
                            

 

 



                            

 

 

No caso em análise, o edital de licitação, em seu item 10.12 – estabelece que “O 

prazo de validade da proposta comercial será de 180 (cento e oitenta) dias contados da data 

limite para apresentação das propostas.”  

Trazemos à baila, por indispensável, o que prevê a legislação pátria sobre o tema. 

Nesse contexto, a Lei nº 8.666/93 não abre margem para dúvidas, senão vejamos:   

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o 

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 desta Lei. 

 (...)  



                            

 

 

§ 3º Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação 

para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. (grifamos).  

Em seu turno, a Lei nº 10.520/02 consigna que:  

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras:  

(...) 

 V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da 

publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis;  

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento 

das propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o 

caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas 

e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;  

Art. 6º O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não 

estiver fixado no edital.  

Como é possível observar, a proposta de preços tem como marco inicial a data de 

sua apresentação e, a partir de tal data, inicia-se a contagem do prazo de validade. 



                            

 

 

 

 



                            

 

 


